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Sexta-feira, 04 de dezembro de 2009
A ABRAPREV nasceu para defender e fiscalizar os direitos dos contribuintes

[image: image1.jpg]O Grupo Via de Acesso teve o prazer de entrevistar, no início desta semana, o Presidente da Associação Brasileira de Previdência – ABRAPREV, Dr. Fernando Toscano. Veja a entrevista, na íntegra:
VA: Quais os objetivos da ABRAPREV?
FT: A ABRAPREV foi fundada em novembro de 2008 por um grupo de pessoas interessadas em criar uma entidade forte e respeitada que defendesse os participantes e ex-participantes de fundos de pensão privados.  A nossa missão é atuar com excelência na fiscalização e defesa dos direitos dos contribuintes da previdência privada e social adotando as providências jurídicas e administrativas para corrigir as distorções, injustiças e ilegalidades existentes nas entidades, sem comprometer a integridade das reservas de aposentadoria.
VA: Qual o perfil dos seus associados?
FT: Os nossos associados são pedevistas, demitidos e aposentados de planos de previdência privada fechada originários de todos os fundos de pensão. Hoje temos participantes e ex-participantes provenientes do Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Petrobras, Embraer, Eletrosul, Eletronorte, Banco de Brasília, Companhia Vale do Rio Doce, Brasil Telecom, etc.
VA: Quem são seus dirigentes?
FT: Eu fui eleito Presidente na Assembléia de Fundação e, como todos os demais, ratificado em Assembléia Geral Extraordinária de 06 de novembro de 2009. Sou nascido em Belo Horizonte - MG, 48 anos, casado; além de graduado em Direito, sou Juiz Titular do Tribunal de Justiça Arbitral do Distrito Federal - TJADF - e fiz diversos de cursos e treinamentos nos Estados Unidos em Jensen Beach, Flórida (1984-1992); fui indicado pela coligação PT/PP/PTB para a presidência do Serpro e pelo PP para secretário executivo do Ministério das Cidades; trabalhei em grupos privados tais como Rede Record, Grupo Lamasb, Sava S.A., JCA e, antes disso, 11 anos no Banco do Brasil de onde saí, em 1990, no nível “Superior-2”. Os Diretores são o Dr. Ancelmo Tadeu Pereira Vaz, gaúcho, Engenheiro, 53 anos, e a Dra. Maria Gislene dos Santos Miranda, 52 anos, Advogada aposentada da Anvisa. Os suplentes são o Dr. Fausto Peixoto, 68 anos, também Advogado, aposentado do Banco do Brasil e quatro vezes presidente da AABB-DF e o Sr. Júlio Cézar Barros, 52 anos, com formação superior em Gestão de Negócios Imobiliários pelo UniCEUB-DF, é também pedevista do Banco do Brasil.
VA: Quais as conquistas da ABRAPREV nesse seu primeiro ano de vida?
FT: Denunciamos uma fraude num Decreto Presidencial, retificado de forma irregular, promovemos uma audiência pública na Câmara dos Deputados, só eu realizei 32 viagens este ano promovendo reuniões, palestras e integração do nosso quadro associativo, firmei parcerias com sindicatos, confederações, federações, associações e grupos jurídicos, conseguimos o substabelecimento da procuração de um advogado de São Paulo para tratar da prescrição dos expurgos inflacionários ocorridos em 1987, 1989, 1990 e 1991 no STJ e há pouco tempo firmamos uma parceria com o ilustre ministro Francisco Rezek (ex-ministro do STF, TSE, Relações Exteriores e Juiz da Corte Internacional de Justiça, em Haia, Holanda) para defender os interesses dos nossos associados em diversas questões de relevância.
VA: Explique-nos melhor essa questão da denúncia de fraude num decreto presidencial.
FT: Uma retificação no Decreto nº 81.240/78, que regulamentou a Lei nº 6435/77 – que trata dos planos de previdência privada -, apesar de publicado no Diário Oficial da União, não foi sequer assinado. Hoje ele é um dos pilares da Súmula 290 do STJ que nega diversos direitos aos participantes e ex-participantes de fundos de pensão. No dia 18 de fevereiro de 2009 a ABRAPREV formalizou, inicialmente, a denúncia ao deputado federal Celso Russomanno (PP/SP). Nos dias seguintes essa denúncia chegou formalmente ao Procurador-Geral da República, ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, para a Comissão de Direitos Humanos e Minorias e Comissão de Seguridade Social e Família – ambas da Câmara dos Deputados. Ninguém se pronunciou. Entretanto, através de um amigo comum consegui contato com o deputado federal Cléber Verde (PRB/MA). Além de líder do partido – o mesmo do Vice-Presidente José Alencar – ele é vice-presidente da Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados. Conseguimos a aprovação de uma audiência pública na Câmara dos Deputados. Essa audiência, realizada dia 09.06.2009, foi um marco histórico – disputadíssima, com a presença de dezenas de parlamentares e plenário lotado. No dia 24 de julho do corrente ano recebemos resposta do requerimento enviado pelo deputado federal Celso Russomanno à Casa Civil. O documento, assinado pela ministra-chefe, Dilma Rousseff, trouxe um novo e grande problema: sabíamos da fraude, mas ninguém sabia que o documento não fora assinado. Agora estamos documentados! E o pior, a outra via do Decreto que ficou arquivada na Câmara dos Deputados, está diferente da via que está arquivada no Livro de Atos do Poder Executivo, no Palácio do Planalto. Com a fraude na retificação do Decreto, simplesmente rasuraram, grosseiramente, o Decreto original. Nos dias 06 e 09 de setembro de 2009 o jornal Correio Braziliense, o principal da Capital Federal, publicou uma grande matéria de duas páginas, inteiras e com chamada de capa, sobre o assunto. Essa matéria foi publicada em diversos outros jornais, sites e blogs – alguns na íntegra, outros em parte (Estado de Minas, O Imparcial, Jornal do Commercio) - em todos os demais da rede “Diários Associados” – e em blogs como do Ricardo Noblat – O Globo – e sites de relevância, inclusive dos fundos de pensão, associações e de órgãos do governo federal e de governos estaduais. Após quatro reuniões bastante proveitosas conseguimos trazer para o nosso lado o ilustríssimo ministro Francisco Rezek, que estará nos auxiliando nas ações administrativas e judiciais que estamos preparando.
VA: Essa retificação no Decreto trouxe que prejuízo aos participantes?
FT: Há de se esclarecer que o decreto só poderia ter sido retificado, naquela época, até cinco dias após sua publicação no Diário Oficial da União. Ele foi retificado quase 150 dias após e ainda sem assinatura. Os prejuízos foram diversos, mas citarei dois importantes: 1) Os participantes do plano foram proibidos de se desassociar. Para sair dos planos estes deveriam pedir demissão da empresa. Como muitos estavam endividados acabaram sendo “obrigados” a tomar tais atitudes. Isso fere um princípio constitucional: “a livre associação”. Ninguém é obrigado a se associar ou a se manter associado; 2) Antes, no decreto original, estava disposto que quem resolvesse sair do plano receberia apenas 50% das contribuições vertidas ao fundo. Com a retificação fraudulenta esse texto mudou: quem saísse dos planos teria direito a apenas 50% das contribuições pessoais. Como, na época, o participante contribuía com 1/3 e a patrocinadora com 2/3 do total a perda foi enorme. No decreto original o participante receberia 50% do bolo. Com a retificação, apenas 50% de 1/3, ou seja, 16,5% - ainda menos porque foi abatida a taxa de administração. Com isso os fundos ficaram com mais de 84% de um dinheiro que não era deles. Um absurdo e uma ilegalidade!
VA: E o que a justiça brasileira decidiu sobre o assunto até o presente momento?
FT: As decisões foram muito ruins e injustas para os participantes e ex-participantes de fundos de pensão. O STJ negou a aplicação da “Lei da Previdência” em planos de previdência privada, mas a aplicou no caso do FGTS. Estranho não? A última delas foi a pior - proferida pelo falecido ministro Menezes de Direito. Não encontrando uma forma de rebater as alegações dos advogados de que os fundos se apropriaram de valores pertencentes aos participantes de planos de previdência privada ele proferiu: “Não pode ser devolvido aquilo que não foi desembolsado”. E os fundos ficaram com um dinheiro que não lhes pertencia. Ora: se não pode ser devolvido aquilo que não foi desembolsado, o FGTS também não poderia ser devolvido aos seus beneficiários – deveria ficar com a Caixa Econômica Federal – gestora do fundo. São dois pesos e duas medidas. Além dessa gravidade toda, ainda tem uma questão fundamental: os valores recolhidos mensalmente aos fundos de previdência privada eram para benefício futuro (complemento de aposentadoria) dos seus participantes. Ora, se o dinheiro era para benefício dos participantes, então o dinheiro tem dono! Infelizmente o lobby desses fundos de pensão é muito grande e não é à toa que a PREVI, por exemplo, tem R$ 129,2 bilhões em ativos e superávit da ordem de R$ 50 bilhões. Isso é algo como 7% do PIB brasileiro todo!!! Todos os fundos de pensão têm, hoje, R$ 449,1 bilhões em ativos – 24,2% do PIB brasileiro – quase ¼ da nossa economia. Isso com boa parte de um dinheiro que não lhes pertence.
VA: Quais as perspectivas de se obter resultado positivo nessas ações e quais as conseqüências que esse eventual sucesso trará para os seus associados?
FT: As perspectivas são as melhores possíveis. Não há como o Poder Executivo negar a fraude por três importantes motivos: 1) A retificação do Decreto nº 81.240/78 não foi assinada, portanto não vale; 2) Há clara rasura no texto do Decreto. Alguém foi lá e rasurou grosseiramente o Decreto original; 3) Houve a denúncia formal – ninguém se pronunciou contra e temos a documentação original autenticada. Tentaremos resolver essa questão administrativamente, mas se isso não for possível adotaremos diversas medidas judiciais, aliás está tudo pronto. Todos os reflexos que essa fraude trouxe aos participantes e ex-participantes serão pedidos (danos morais e materiais, pagamento da diferença apropriada indevidamente pelos fundos de pensão bem como ação de enriquecimento sem causa dos mesmos).
VA: Recentemente houve uma decisão do STJ sobre a prescrição nas ações que objetivavam os expurgos inflacionários. A Turma votou pela prescrição de cinco anos. A ABRAPREV trabalha também nessas questões?
FT: Logicamente que sim. É outro absurdo. No Código Civil de 1961, vigente à época – os expurgos foram em 1987, 1989, 1990 e 1991 –, não havia previsão legal sobre a prescrição em casos similares. O STJ decidiu que prescrição para que sejam reclamados os depósitos de FGTS é de trinta anos (súmula 210/STJ) e em vinte anos a prescrição para a cobrança dos encargos previdenciários não recolhidos. Agora, na ação de cobrança de parcelas de complementação de aposentadoria pela previdência privada esta prescreve em cinco anos (Súmula 291/STJ). Por que a diferença? Naquela época não havia lei específica então haveria de ser aplicada a regra (retirar => da lei) geral (prescrição em vinte anos). Além disso, há divergências de súmulas pois a Súmula 321 do mesmo STJ diz que “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável à relação jurídica entre a entidade de previdência privada e seus participantes”. Ora já que se aplica o CDC nessa relação o prazo prescricional deverá ser de vinte anos! Como existiam diversas ações similares em tramitação no STJ essa questão entrou na “Lei dos Processos Repetitivos” onde uma ação é escolhida aleatoriamente, julgada e a decisão prevalece para todas as demais. Foi escolhido o processo nº 1.110.561/SP. Como houve a decisão pela prescrição em cinco anos, a ABRAPREV conseguiu do advogado outorgado naquele processo, o substabelecimento e protocolizou, dia 13 de novembro de 2009, “Embargos de Declaração” alegando erro material. O ministro Francisco Rezek apresentará os memoriais ao ministro relator responsável pela condução desse processo, Sidnei Beneti.
VA: Quais os planos para 2010, 2011...?
FT: Esse primeiro ano foi muito corrido eu, pessoalmente, tive uma carga horária de 70 horas semanais de dedicação exclusiva à ABRAPREV, mas acho que valeu a pena. A ABRAPREV se tornou conhecida, respeitada e hoje é convidada para eventos de toda a natureza. Espero nos próximos anos consolidar nossa posição de entidade forte, respeitada, séria, íntegra, transparente e, principalmente, justa para com os seus associados. Nas viagens por todo o país (em 2009 a ABRAPREV esteve participando de reuniões com associados e interessados em Porto Alegre, Canoas, Pelotas, Florianópolis, São Paulo, Rio de Janeiro, São Carlos, Belo Horizonte, Brasília, Goiânia, Manaus, Belém, Boa Vista, Salvador, Aracaju, Natal, João Pessoa, Recife e Fortaleza) sentimos as tristezas, angústias e decepções dos pedevistas e demitidos injusta e ilegalmente – muitos suicídios, alguns são alcoólatras, perderam a família, estão desempregados ou em sub-emprego. Perderam a dignidade e o respeito – um fato social relevante e grave que quase ninguém se deu conta. É por essa gente, muitos ex-colegas meus do Banco do Brasil, que estou lutando, procurando encontrar formas e caminhos para resgatar o que foi perdido com esses malditos pdv’s.
VA: Há algum comentário adicional relevante que o senhor deseja complementar?
FT: Sim, dois assuntos importantes. O primeiro é a questão dos pdv’s realizados nos anos 90 (PSDB, leia-se Fernando Henrique Cardoso). O caso específico do Banco do Brasil é muito grave. A PREVI foi criada em abril de 1967. Os então funcionários do Banco do Brasil se aposentariam com recursos oriundos do Banco do Brasil e do Tesouro Nacional – uma dívida da ordem de R$ 11 bilhões àquela época. Pois bem, criaram a PREVI, fizeram o Decreto nº 81.240/78, fraudaram o decreto, a PREVI ficou com um dinheiro que não era seu, o Banco do Brasil concedeu crédito aos seus funcionários, posteriormente elevou os juros do cheque ouro e a maioria acabou endividada. Então o governo federal “incentivou” os pdv’s. Muitos, sem saída, optaram por sair e, com isso pagar suas dívidas e abrir um negócio – “O Banco do Brasil apoiaria” – e outros sofreram pressões as mais diversas. Resultado: 43.000 demitidos de diversas formas (eu sou um deles), o Banco do Brasil não apoiou ninguém e a PREVI ficou com 84% do nosso dinheiro. Com esse capital inesperado ela pagou a dívida dos chamados “Pré-67”, tirando das costas do Banco do Brasil e da União essa responsabilidade. Detalhe: com dinheiro dos demitidos!!! E tem mais: os “Pré-67” não pagaram suas contribuições ao fundo de previdência privada e ganham, em média, três vezes mais do que aqueles que contribuíram a vida toda (os “Pós-67”). E hoje a PREVI tem tanto dinheiro, tanto superávit, que pensa em não mais cobrar a contribuição dos funcionários. Ou seja, serão criadas diversas categorias de aposentados num mesmo plano: Os “pré-67” (que não contribuíram e ganham mais – detalhe: eles não têm culpa alguma nesse processo todo), os “pós-67”  (que contribuíram e ganham menos), os que contribuíram 10, 12, 15 anos e os que não contribuíram. Onde está a isonomia? O maior beneficiado dessa não contribuição – e que incentiva isso – é o próprio Banco do Brasil. Por que? Hoje a contribuição é 1 por 1 – cada um paga 50% - o Banco do Brasil não precisaria mais contribuir para a aposentadoria dos seus funcionários. É o “sistema” trabalhando em benefício dele mesmo (banco, planos de previdência privados, justiça, governo, etc). Quem perde é sempre o trabalhador.
O segundo é a questão da criação da PREVIC, em tramitação no Senado Federal (PLC 136/2009). A Secretaria de Previdência Complementar, órgão ligado ao Ministério da Previdência Social, é completamente anti-ética e atua de forma desorganizada para com os participantes dos planos de previdência privada. A ABRAPREV requisitou, em seu nome, meu nome e de todos os seus associados, cópia do processo de aprovação dos estatutos e regulamentos da PREVI. Oito meses depois ela ainda se nega a fornecer esse material – que deveria ser público – sabe-se lá por que. Agora o governo cria a PREVIC com uma “Taxa de Fiscalização – TAFIC” que será cobrada dos fundos de pensão. Ora, o dinheiro é dos seus participantes. Como pode o Poder Executivo criar um órgão fiscalizador e este ser mantido com recursos privados? Isso é uma imoralidade. Da forma proposta isso só se prestará aos interesses do governo que é quem indica, fiscaliza, defende e pune. A ABRAPREV oficiou a dezenas de parlamentares alertando a grave situação. No nosso site há muitas minúcias e outras matérias de relevância. Aos interessados sugiro acessá-lo: www.abraprev.org.br, obrigado pela oportunidade!
Link da entrevista ==> http://www.viadeacesso.com.br/v2/revista/Direito/?id=2117.
Comissão da Câmara defende a Previc 
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“A reestruturação e o fortalecimento dos órgãos de fiscalização da previdência complementar são de importância vital para a economia do País.” Partindo dessa premissa, a Comissão Especial da Câmara dos Deputados destinada ao exame e avaliação da Crise Econômico-Financeira defendeu, em seu relatório, a aprovação, pelo Congresso Nacional, da Superintendência Nacional de Previdência Complementar – Previc. O projeto de lei já foi aprovado na Câmara e tramita atualmente no Senado Federal. 

Encaminhado à Presidência da República e ao Ministro da Previdência Social, José Pimentel, o relatório é assinado pelo relator da Comissão, deputado Antônio Palocci (PT-SP). Ele observa, no documento, que diante das dimensões do quadro da previdência complementar brasileira –R$ 442 bilhões de ativos garantidores de benefícios, representando mais de 15% do tamanho do mercado financeiro (R$ 2,9 trilhões) necessário se faz criar uma estrutura de supervisão e regulamentação condizente. 

E justificou: “Atualmente, a Secretaria de Previdência Complementar (SPC), subordinada ao Ministério da Previdência Social, não tem autonomia administrativa, nem financeira e nem orçamentária. E ademais, como mencionou o secretário Ricardo Pena, a Secretaria não tem carreira própria e os quadros são todos emprestados de outros órgãos da administração pública.”. 

Quadros estáveis - O deputado se referia ao depoimento dado em audiência pública (4/5/2009) naquela Comissão Especial, pelo Secretário de Previdência Complementar, Ricardo Pena, enfatizando o papel constitucional da previdência complementar fechada no sentido de constituir reservas para garantir o benefício contratado para os participantes. “Estamos tratando de uma poupança de trinta a quarenta anos que está sendo formada para possibilitar uma aposentadoria mais satisfatória dos trabalhadores”, comentou o relator. 

Palocci conclui que “é preciso ter quadros estáveis e especializados, uma vez que existe o risco de não haver continuidade no trabalho desenvolvido, pois os servidores podem retornar aos órgãos de origem a qualquer momento”. Apesar dessa situação adversa, segundo o relatório, a SPC conseguiu implantar a supervisão direta e a indireta das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC). 
“Além disso, reduziu o prazo de análise de processos de constituição de novos fundos de pensão ou de planos de benefícios, que antes levavam dois anos para ser aprovados. Agora o são em 22 dias, em média”, finalizou o relator. 
FONTE: Portal dos Fundos de Pensão

IBGE divulga tábua de mortalidade 
Desde 1999, o IBGE divulga anualmente a Tábua Completa de Mortalidade da população do Brasil, referente à 1º de julho do ano anterior. O estudo apresenta a expectativa de vida para idades exatas até os 80 anos, e tem sido utilizado pelo Ministério da Previdência Social como um dos parâmetros do fator previdenciário das aposentadorias sob o Regime Geral de Previdência Social. Essa divulgação atende ao artigo 2º do Decreto Presidencial nº 3.266, de 29 de novembro de 1999. 
O que é


Tábua de Mortalidade é uma tabela utilizada principalmente no cálculo atuarial, em planos de previdência e seguros de vida, para calcular as probabilidades de vida e morte de uma população, em função da idade. As tábuas de mortalidade são um modelo tabular da análise demográfica, que permite traçar políticas públicas e estudos demográficos. 
As tábuas são criadas a partir de dados de censos populacionais, entidades oficiais do país a que se referem, levantamentos sobre apólices de seguros de vida, experiência de fundos de pensão, registro civil e reflete a população num determinado período de tempo. Ela apresenta a probabilidade de morte e sobrevida de um determinado número de indivíduos em uma certa idade, entre outros dados que variam conforme a tábua. 
A PREVI 

Os Planos 1, PREVI Futuro e a Capec utilizam atualmente a tábua de mortalidade AT-83, segregada por sexo. Essa indicação foi feita após estudos técnicos da população da PREVI, no período de 2002 a 2006. Essas análises são atualizadas periodicamente para demonstrar a adequação da tábua ao perfil dos participantes e assistidos dos planos de benefício. 
Principais pontos do estudo do IBGE


Em 2008, a esperança de vida ao nascer chega a 72,86 anos, aumento de mais de três anos em relação a dados de 1998. Em 1940, a esperança de vida do brasileiro era de apenas 45,5 anos. Os avanços na medicina e a melhoria nas condições gerais de vida da população contribuem para esse aumento. Pela projeção de população do IBGE, em 2050 esse indicador deve chegar aos 81,29 anos. 

A queda da mortalidade infantil evitou 205 mil mortes de 1998 a 2008. Nesse último ano, a taxa de mortalidade infantil (TMI) foi de 23,30%. A TMI masculina ficou em 26,91%, um pouco maior do que a feminina, de 19,55%. 
A participação dos idosos na população será quase igual a dos jovens em 2030. O formato tipicamente triangular da pirâmide populacional, com base alargada, está dando lugar a uma pirâmide populacional característica de uma sociedade em acelerado processo de envelhecimento. Em 2050, as crianças de 0 a 14 anos representarão 13,15% da população total, enquanto o contingente com 65 anos ou mais ultrapassará os 22,71%. 

FONTE: Previ

Complementação de aposentadoria não é previdência 
A complementação de aposentadoria paga por empresa não é previdência privada. O entendimento firmado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) foi referendado pela 2ª Turma do Superior de Justiça em recurso relatado pelo ministro Castro Meira. A Rio Grande Energia S/A recorreu ao STJ para assegurar direito de deduzir no cálculo do lucro real, integralmente e de uma só vez, a soma devida a titulo de complementação de aposentadoria a seus ex-empregados em decorrência de negociação coletiva na Justiça do Trabalho. 
A empresa sustentou que o acórdão recorrido violou o artigo 47 da lei 4.506/64, que dispõe sobre o Imposto de Renda, que permite a dedução das despesas pagas ou incorridas necessárias à atividade empresarial por tratar-se de despesa operacional dedutível definitivamente constituída. Sustentou, ainda, que tal dedução deveria ser enquadrada como provisão técnica de entidade de previdência privada (artigo 13, I, da lei 9.249/95) e não no inciso V do mesmo dispositivo legal. 
Segundo o relator, o tratamento jurídico-tributário conferido pelo Fisco e confirmado pelo TRF-4 está correto. Para Castro Meira, ao excepcionar a proibição genérica de dedução estabelecida às provisões em geral, a parte final do artigo 13, I, da Lei 4.506/64, ressalvou categoricamente as provisões técnicas das entidades de previdência privada cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável. 
“É certo que a empresa não se reveste da especial condição estipulada pela norma em tela, uma vez que sua natureza é de sociedade anônima de capital aberto que, em regime de concessão, desempenha atividade de distribuição de energia elétrica e não de entidade de previdência priva em sentido estrito”, ressaltou o relator em seu voto. 
De acordo com o ministro, o legislador teve o cuidado de distinguir explicitamente os dispositivos que regem a previdência privada dos assemelhados ao de previdência social, instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica, justamente para evitar interpretações que ampliassem de maneira incorreta a Inteligência de tais normas. 
Assim, o caso rege-se pelo artigo13, V, da lei 9.249/95 e, consequentemente, pela incidência das limitações de percentual e temporal à dedução instituída pelo artigo 11, parágrafo 2º, da lei 9.532/97, concluiu o relator. Seu voto foi acompanhado por unanimidade pelos demais ministros da Turma. Com informações da Assessoria de Imprensa do Superior Tribunal de Justiça.                                                                                          FONTE: Anapar

Pensão por morte dá tranqüilidade a dependente 
Para ter direito ao pagamento é preciso requerer o benefício ao INSS 
O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) garante a tranqüilidade de dependentes no caso da morte dos segurados que contribuem para a Previdência Social. Os dependentes menores de 16 anos e incapazes podem requerer pensão por morte a qualquer tempo e terão o pagamento garantido desde a data da morte. 
Para dependentes maiores de 16 anos, o pagamento é feito desde a data da ocorrência se os requerimentos forem feitos até 30 dias após o óbito. Passados 30 dias, o pagamento é devido apenas a partir da data do requerimento. Quando houver requerimento de benefício para dependente menor de 16 anos feito até 30 dias após completar essa idade, a data de início do pagamento será fixada na mesma data do óbito do segurado que deu origem ao benefício. 
Nos casos em que também tiver direito ao beneficio simultaneamente um dependente maior de 16 anos, apenas a cota parte referente ao menor será devida desde a data do óbito do segurado. O dependente maior terá direito a partir da data do requerimento. 
O pagamento é suspenso quando os filhos completam 21 anos, e que não sejam considerados incapazes. O valor da pensão é dividido igualmente entre os dependentes. Não é exigido número mínimo de contribuição para que os dependentes tenham direito, mas é necessário que o segurado estivesse contribuindo para a Previdência Social no momento de sua morte ou, mesmo não contribuindo, ainda contasse com a proteção previdenciária.
Aumento para os aposentados em debate
Os deputados federais Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP) e Cleber Verde (PRB) comungam do mesmo pensamento que a direção da COBAP (Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas). 
Ambos são favoráveis à nova proposta de acordo ofertada ao Governo Federal, onde os aposentados que ganham acima do salário mínimo teriam reajustes em janeiro de 2010 pelo índice da inflação (3,14%) mais 80% do Produto Interno Bruto (PIB) dos últimos dois anos. Com essa proposta, o aumento seria em torno de 8%.

"A COBAP já mostrou que sabe negociar e tem a confiança de uma nação de aposentados. Confio em Warley. Mas vale um mau acordo do que uma boa briga. Não podemos arriscar tudo", analisou Cleber Verde. Arnaldo Faria de Sá também defende essa nova proposta, pois sabe que outros projetos de lei de grande interesse dos aposentados continuarão em tramitação e poderão vir a ser aprovados num futuro breve.

"Estamos com a diretoria do Warley, assinamos embaixo tudo o que eles fizerem. Confiamos nesses dirigentes, são homens sérios e comprometidos com a causa que defendem", disse o petebista. 
Foi apurado nesta semana que o Governo (após um período silencioso) não aceitará a nova proposta de acordo. O embate então deve continuar. 

FONTE: Cobap
A educação previdenciária avança

 
Até agora 16 fundos de pensão submeteram os seus programas de educação previdenciária, voltados para os participantes de 24 planos, à aprovação da Secretaria de Previdência Complementar (SPC). Ao dar a informação, Patrícia Cerqueira Monteiro, Diretora Substituta de Monitoramento e Controle da SPC, adiantou que em alguns dos casos – ela não citou quantos – as entidades solicitantes estarão recebendo das autoridades nos próximos dias pedidos de esclarecimentos adicionais. Patrícia ofereceu essas explicações ao participar quinta-feira, em São Paulo, do seminário promovido pela ABRAPP sobre o tema Programas de Educação Financeira e Previdenciária: Conceitos e Práticas, evento que ela definiu como “uma importante iniciativa que com certeza muito irá ajudar os fundos pequenos e médios a desenvolverem os seus esforços nessa área”. 
Nesse mesmo sentido manifestou-se o Presidente da ABRAPP, José de Souza Mendonça, que realçou o significado desse trabalho educativo, que disse ser fundamental para que consigamos ampliar as fronteiras da Previdência Complementar. “Há um enorme espaço a ser ocupado, considerando que, dos 10 milhões de brasileiros que por sua renda atual são os maiores interessados em participar de planos, até agora atingimos 2,5 milhões”, disse Mendonça, observando a modéstia desses números diante das 90 milhões de pessoas que constituem a População Economicamente Ativa (PEA) do País. 

No seminário, ao qual estiveram também presentes o Vice-presidente da ABRAPP, José Ribeiro Pena Neto e os diretores Marise Theodoro Gasparini e José Tarcísio Ferreira Bezerra, foi consensual a percepção da necessidade de se levar à educação financeira e previdenciária aos participantes de fundos, às universidades e aos alunos das escolas médias. “As pessoas devem passar a ver a Previdência Complementar com a mesma naturalidade do plano de saúde e de outros benefícios garantidos pelos empregadores”, observou Mendonça. 
Patrícia completou adiantando que já estão bastante adiantadas as providências para que esse esforço educativo seja levado às escolas do segundo grau. “Conhecimento técnico e pedagógico para isso já existe”, disse, informando que nesse sentido um comitê operacional está para ser criado, reunindo os ministérios da Previdência, Fazenda e da Educação, entre outros. 

No evento foi apresentado o  Roteiro para a Elaboração de Projeto de Educação Financeira e Previdenciária, preparado pela Comissão Técnica Nacional de Comunicação e Fomento. A apresentação foi feita por Rosa de Fátima Sousa da Silva, participante da CTNCF, que ofereceu explicações detalhadas. Oferecido sem ônus às associadas, o roteiro transmite uma orientação minuciosa e capaz de facilitar o fornecimento das informações requeridas pela SPC, além de muitas sugestões de ações, a serem adotadas conforme o porte, características dos planos e orçamento disponível para a sua execução. 

O roteiro preparado pela CTNCF nota que o projeto deve ser adequado ao porte da entidade e às características dos planos que administra, devendo abranger, claro, os participantes, mas indo além desse público inicial, alcançando também os funcionários dos fundos e os representantes das empresas patrocinadoras e sindicatos instituidores. 
Este último ponto é especialmente relevante no caso das entidades multipatrocinadas. O evento ganhou ainda mais conteúdo com as apresentações de cases, nas exposições feitas por  Laura Jane de Lima (Fachesf),  Rosana Romero (Economus), Wilson Geraldo Silva (Forluz) e Wlader Lúcio Lima (CBS). 

Para Mendonça, trabalhos como o apresentado pelo CTNCF “é mais uma demonstração do quanto às comissões técnicas são o coração da ABRAPP, ajudando sobremaneira a Associação em sua tarefa de contribuir para a troca de informações e experiências entre as associadas”. Completou elogiando aqueles profissionais do sistema que “trabalham coletivamente pelo bem comum”. 

FONTE: AssPreviSite

Fundos: Desconto no IR 

A complementação de aposentadoria paga pelo empregador aos seus empregados em razão de acordo coletivo se enquadra na parte final do inciso V, do artigo 13 da Lei nº 9.249, de 1995, sobre Imposto de Renda de pessoa jurídica e, portanto, a dedução de tal contribuição está limitada a 20% do total de salários e remunerações pagos, nos termos do artigo 11 da lei nº 9.532, de 1997. 
O entendimento firmado pelo Tribunal Regional Federal (TRF) da 4ª Região foi referendado pela Segunda Turma do Superior de Justiça (STJ) em recurso relatado pelo ministro Castro Meira. A Rio Grande Energia recorreu ao STJ para assegurar o direito de deduzir no cálculo do lucro real, integralmente e de uma só vez, a soma devida a titulo de complementação de aposentadoria a seus ex-empregados em decorrência de negociação coletiva na Justiça do Trabalho. 
Segundo o relator, o tratamento jurídico-tributário conferido pelo fisco e confirmado pelo TRF está correto. Para Castro Meira, ao excepcionar a proibição genérica de dedução estabelecida às provisões em geral, a parte final do artigo 13, I, da lei nº 9.249, ressalvou categoricamente as provisões técnicas das entidades de previdência privada cuja constituição é exigida pela legislação especial elas aplicável. 
FONTE: Anapar
Os fundos e a Educação Previdenciária 

Os fundos de pensão foram chamados para uma importante decisão do sistema:  estruturar um programa de educação financeira e previdenciária para seus participantes. A SPC, Entidades Associativas e os Profissionais do Sistema buscam uma nova, oportuna e necessária postura - preparo desenvolvimento e formação de uma nova geração de participantes dos planos de benefícios. 

Além de uma melhoria na cultura previdenciária e do perfil de entendimento de seus participantes sobre o sistema de previdência complementar, a legislação, as entidades e as características que envolvem os planos de benefícios, esta ação favorece também a formação e o desenvolvimento de um perfil para uma melhor representatividade destes junto aos conselhos das EFPCs.  Os ganhos de se ter um participante melhor preparado e informado são imensuráveis. 

Conte com o AssPreviSite para realizar o primeiro nível deste estratégico processo - INFORMAÇÃO: a oferta de um conteúdo diário, dinâmico e específico que estimula e motiva ainda mais a leitura e envolvimento dos participantes com toda a temática objeto da educação financeira e previdenciária. 
Confira aquilo que podemos agregar para os instrumentos de comunicação do seu programa, veja a estratégia e a interessante abordagem para os temas que são fundamentais para este processo formativo.
Renda variável impulsiona rentabilidade de fundos 


Fundos de previdência complementar fechados tiveram uma rentabilidade de 11,13% em oito meses, contra 6,91% do CDI (Certificados de Depósitos Interbancários). A renda variável foi a principal responsável pelo desempenho, sendo que a alocação média das entidades em ações ficou em 14%. 
"Apesar do risco, a renda variável ajudou a impulsionar o desempenho dos fundos no movimento de alta da Bolsa. Mesmo as entidades que não diversificaram as carteiras de forma eficiente tiveram ganhos", disse Tiago Costa, consultor de Investimentos da LUZ Engenharia Financeira, empresa responsável pelo levantamento.
 
Ações


Os dados, coletados com 37 entidades, revelaram que dez fundações superaram os 42% de rentabilidade do IbrX (Índice Brasil) composto pelas cem ações mais negociadas na Bolsa , enquanto somente duas superaram o Ibovespa - composto pelos papéis com maior volume negociado nos últimos meses. A entidade com melhor desempenho teve uma rentabilidade 20% superior em renda variável, em relação à com pior desempenho, e a escolha dos setores é que fez diferença: comércio/construção tiveram desempenho médio acima de 80% em oito meses. 

Outros investimentos
Investimentos em renda fixa agregaram pouco às carteiras, com rentabilidade entre 7% e 11%, mas as estratégias em títulos públicos pré-fixados, principalmente os indexados ao IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), tiveram melhor performance. Os fundos de previdência apostaram em empréstimos e imóveis como alternativas à renda variável, com rentabilidade de 8%, no primeiro caso, e valorização média de 10%, no segundo. 

"O entendimento de que será necessário assumir riscos, seja em crédito ou de mercado, na expectativa de prêmios em relação ao CDI, é crescente entre os administradores de fundos. Por isso, acredito que haverá esse movimento dos gestores nos próximos meses", afirmou Costa. 
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